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AUTOGRAFO 005/2023 

DE 28/02/2023 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 002/2023 
DE 23 DE FEVEREIRO DE 2023  

AUTORIA: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LÚCIA  
 

“Dispõe sobre o aumento do valor 

do vale alimentação dos 

servidores públicos municipais 

e dá outras providências”. 

 

Art. 1º. Os Servidores Públicos do Município de Santa 

Lúcia farão jus a um reajuste no vale alimentação, a ser 

implementado para todos os funcionários públicos, 

independentemente de carga horária trabalhada, no valor 

de R$ 407,00 (quatrocentos e sete reais). 

Art. 2º. As despesas necessárias à execução desta Lei 

correrão à conta das dotações específicas do orçamento 

municipal, suplementadas se necessário. 

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos à data de 16/01/2023, revogadas 

as disposições em contrário.  

Câmara Municipal de Santa Lúcia, aos 28 (vinte e oito) 

dias do mês de Fevereiro de 2023 (dois mil e vinte e três). 

 

MANOEL BRITO DO NASCIMENTO 

Diretor Legislativo 
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